
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 

                                       Declaro junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, para cumprimento da Resolução TC 67/2019, anexo V, item 20, que a 
Câmara Municipal de Feira Nova não teve instaurou procedimento administrativo para 
Tomada de Contas Especiais, durante o exercício de 2019. 
 
 
 
 
 
Feira Nova, 10 de Março de 2020. 
 
 
  
EDINILCE CÂNDIDO GONZAGA PEREIRA 
PRESIDENTE 
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